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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020
Processo Administrativo nº 4006/2020

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática destinados as 
Unidades de Saúde-Quissamã-RJ

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias, após a assinatura da autorização de início 
de fornecimento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VALOR ESTIMADO: R$ 63.951,76

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO:15/10/2020 – 09:30 horas.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e download no site http://www.quissama.
rj.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2020.

Quelen Moreira de Souza

Pregoeira



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  29 De setembrO De 2020 | eDiçÃO: N° 1258

ERRATA

PORTARIA N° 18.818/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 26/09/2020, EDIÇÃO N° 1257.

Onde se lê: 

RESOLVE: … GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO ...

Leia-se:

RESOLVE: ... GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO ...

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
    Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
  CEP: 28.735-000 – Quissamã – RJ

 
      Coordenadoria Especial de Transporte 

 
 
 

P O R T A R I A Nº 006/2020
 
 
 
                          O COORDENADOR ESPECIAL DE TRANSPORTE, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  - Fica designado o Senhor Adailson Belarmino Barreto, matrícula nº 1241, responsável
pelas escalas de motoristas e cobradores, assim como os planejamentos e distribuições diárias
dos transportes coletivos urbanos prestados diretamente pelo município, a partir de 03/02/2020.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

Quissamã/RJ, 28 de setembro de 2020
 
 
 

              Marcos Aurélio de Souza                       
Coordenador Especial de Transporte                
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pelas escalas de motoristas e cobradores, assim como os planejamentos e distribuições diárias
dos transportes coletivos urbanos prestados diretamente pelo município, a partir de 03/02/2020.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
    Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
  CEP: 28.735-000 – Quissamã – RJ

 
      Coordenadoria Especial de Transporte 

 
 

P O R T A R I A Nº 007/2020
 
 
                          O COORDENADOR ESPECIAL DE TRANSPORTE, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  - Ficam estabelecidos os novos itinerários do Transporte Coletivo Urbano, nos termos
dos anexos que acompanham a presente Portaria.

 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Quissamã/RJ, 28 de setembro de 2020
 
 

              Marcos Aurélio de Souza                       
Coordenador Especial de Transporte                
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2020

Processo Administrativo nº 4504/2020

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, torna 
público, que em decorrência de necessidade de alteração no Termo 
de Referência, fica adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório 
correspondente ao Edital de Pregão Presencial nº 107/2020, Registro 
de Preços para locação de equipamentos com reparo e manutenção 
por conta da contratada e aquisição de insumos para a realização de 
diversos exames, destinados ao laboratório municipal, localizado no 
Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus - Quissamã.

Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 08/2020% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

267.750.000,0 267.750.000,0 66.061.328,4 195.291.407,8 72.458.592,224,7 72,9RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
266.666.000,0 266.666.000,0 65.863.808,4 195.092.222,8 71.573.777,224,7 73,2RECEITAS CORRENTES

9.656.500,0 9.656.500,0 1.725.119,1 6.713.338,9 2.943.161,117,9 69,5   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
9.565.400,0 9.565.400,0 1.724.108,0 6.688.356,2 2.877.043,818,0 69,9      Impostos

91.100,0 91.100,0 1.011,1 24.982,7 66.117,31,1 27,4      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Melhoria

6.465.000,0 6.465.000,0 554.319,6 4.156.863,7 2.308.136,38,6 64,3   CONTRIBUIÇÕES
5.460.000,0 5.460.000,0 387.533,3 3.476.728,0 1.983.272,07,1 63,7      Contribuições Sociais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições Econômicas
1.005.000,0 1.005.000,0 166.786,3 680.135,6 324.864,416,6 67,7      Contrib. para o Custeio do Serv. de Iluminação Pública
1.348.000,0 1.348.000,0 343.782,4 866.346,0 481.654,025,5 64,3   RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
1.348.000,0 1.348.000,0 343.782,4 866.346,0 481.654,025,5 64,3      Valores Mobiliários

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Deleg. Serv. Públ. Med. Concess.,Permiss.,Autoriz., Licença.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL

248.500,0 248.500,0 89.129,2 981.059,2 -732.559,235,9 394,8   RECEITA DE SERVIÇOS
56.000,0 56.000,0 8.966,2 802.761,5 -746.761,516,0 1.433,5      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,0 0,0 22.510,0 91.300,0 -91.300,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Navegação e Transporte
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Saúde
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Financeiras

192.500,0 192.500,0 57.653,0 86.997,7 105.502,329,9 45,2      Outros Serviços
242.191.000,0 242.191.000,0 60.389.702,1 179.145.918,7 63.045.081,324,9 74,0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
144.654.940,0 144.654.940,0 46.173.675,9 118.010.497,2 26.644.442,831,9 81,6      Transferências da União e de suas Entidades
82.536.060,0 82.536.060,0 11.953.580,6 51.030.202,7 31.505.857,314,5 61,8      Transf. dos Estados, Distrito Federal e suas Entidades

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas

15.000.000,0 15.000.000,0 2.262.445,5 10.105.218,9 4.894.781,115,1 67,4      Transf. de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Pagtos de Depósitos não Identificados

6.757.000,0 6.757.000,0 2.761.756,0 3.228.696,4 3.528.303,640,9 47,8   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
7.000,0 7.000,0 32,0 1.384,0 5.616,00,5 19,8      Multas Admnistrativas, Contratuais e Judiciais

771.500,0 771.500,0 103.028,6 269.667,2 501.832,813,4 35,0      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Públ.

5.978.500,0 5.978.500,0 2.658.695,4 2.957.645,2 3.020.854,844,5 49,5      Demais Receitas Correntes
1.084.000,0 1.084.000,0 197.520,0 199.185,0 884.815,018,2 18,4RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Externo

2.000,0 2.000,0 0,0 1.665,0 335,00,0 83,3   ALIENAÇÃO DE BENS
2.000,0 2.000,0 0,0 1.665,0 335,00,0 83,3      Alienação de Bens Móveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
11.000,0 11.000,0 0,0 0,0 11.000,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.071.000,0 1.071.000,0 197.520,0 197.520,0 873.480,018,4 18,4   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.071.000,0 1.071.000,0 197.520,0 197.520,0 873.480,018,4 18,4      Transf. da União e de suas Entidades

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Estados e do Dist. Federal e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e sua Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. Provenientes de Depósitos não Identificados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Resgate de Títulos do Tesouro
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas de Capital

6.305.000,0 6.305.000,0 825.378,4 6.274.686,6 30.313,413,1 99,5RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais
0,0   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Continua (1/3)

SIGFIS - Versão 2020 Data de Emissão: 28/09/2020   10:23h Anexo 1 do RREO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIA DE FATIMA PACHECO
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: MARINA OLIVEIRA CHAGAS
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 08/2020% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

267.750.000,0 267.750.000,0 66.061.328,4 195.291.407,8 72.458.592,224,7 72,9RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
266.666.000,0 266.666.000,0 65.863.808,4 195.092.222,8 71.573.777,224,7 73,2RECEITAS CORRENTES

9.656.500,0 9.656.500,0 1.725.119,1 6.713.338,9 2.943.161,117,9 69,5   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
9.565.400,0 9.565.400,0 1.724.108,0 6.688.356,2 2.877.043,818,0 69,9      Impostos

91.100,0 91.100,0 1.011,1 24.982,7 66.117,31,1 27,4      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Melhoria

6.465.000,0 6.465.000,0 554.319,6 4.156.863,7 2.308.136,38,6 64,3   CONTRIBUIÇÕES
5.460.000,0 5.460.000,0 387.533,3 3.476.728,0 1.983.272,07,1 63,7      Contribuições Sociais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições Econômicas
1.005.000,0 1.005.000,0 166.786,3 680.135,6 324.864,416,6 67,7      Contrib. para o Custeio do Serv. de Iluminação Pública
1.348.000,0 1.348.000,0 343.782,4 866.346,0 481.654,025,5 64,3   RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
1.348.000,0 1.348.000,0 343.782,4 866.346,0 481.654,025,5 64,3      Valores Mobiliários

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Deleg. Serv. Públ. Med. Concess.,Permiss.,Autoriz., Licença.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL

248.500,0 248.500,0 89.129,2 981.059,2 -732.559,235,9 394,8   RECEITA DE SERVIÇOS
56.000,0 56.000,0 8.966,2 802.761,5 -746.761,516,0 1.433,5      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,0 0,0 22.510,0 91.300,0 -91.300,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Navegação e Transporte
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Saúde
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Financeiras

192.500,0 192.500,0 57.653,0 86.997,7 105.502,329,9 45,2      Outros Serviços
242.191.000,0 242.191.000,0 60.389.702,1 179.145.918,7 63.045.081,324,9 74,0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
144.654.940,0 144.654.940,0 46.173.675,9 118.010.497,2 26.644.442,831,9 81,6      Transferências da União e de suas Entidades
82.536.060,0 82.536.060,0 11.953.580,6 51.030.202,7 31.505.857,314,5 61,8      Transf. dos Estados, Distrito Federal e suas Entidades

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas

15.000.000,0 15.000.000,0 2.262.445,5 10.105.218,9 4.894.781,115,1 67,4      Transf. de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Pagtos de Depósitos não Identificados

6.757.000,0 6.757.000,0 2.761.756,0 3.228.696,4 3.528.303,640,9 47,8   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
7.000,0 7.000,0 32,0 1.384,0 5.616,00,5 19,8      Multas Admnistrativas, Contratuais e Judiciais

771.500,0 771.500,0 103.028,6 269.667,2 501.832,813,4 35,0      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Públ.

5.978.500,0 5.978.500,0 2.658.695,4 2.957.645,2 3.020.854,844,5 49,5      Demais Receitas Correntes
1.084.000,0 1.084.000,0 197.520,0 199.185,0 884.815,018,2 18,4RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Externo

2.000,0 2.000,0 0,0 1.665,0 335,00,0 83,3   ALIENAÇÃO DE BENS
2.000,0 2.000,0 0,0 1.665,0 335,00,0 83,3      Alienação de Bens Móveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
11.000,0 11.000,0 0,0 0,0 11.000,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.071.000,0 1.071.000,0 197.520,0 197.520,0 873.480,018,4 18,4   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.071.000,0 1.071.000,0 197.520,0 197.520,0 873.480,018,4 18,4      Transf. da União e de suas Entidades

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Estados e do Dist. Federal e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e sua Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. Provenientes de Depósitos não Identificados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Resgate de Títulos do Tesouro
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas de Capital

6.305.000,0 6.305.000,0 825.378,4 6.274.686,6 30.313,413,1 99,5RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

274.055.000,0 274.055.000,0 66.886.706,8 201.566.094,4 72.488.905,624,4 73,5TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais
0,0   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Continua (1/3)
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 08/2020
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 08/2020

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 248.390.100,0 279.423.697,2 40.203.017,7 190.444.422,1 88.979.275,1 127.865.922,339.183.214,2 144.992.802,6151.557.774,9
DESPESAS CORRENTES 223.648.653,5 257.792.254,9 39.596.587,6 184.964.133,4 72.828.121,5 108.470.657,238.620.705,1 143.058.259,5149.321.597,7
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 103.443.488,3 108.850.415,3 17.093.499,7 68.533.706,7 40.316.708,6 40.322.715,417.141.755,0 66.624.334,368.527.699,9
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 102.000,0 120.000,0 18.160,0 118.400,0 1.600,0 25.006,317.184,2 94.993,794.993,7
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.103.165,2 148.821.839,6 22.484.927,9 116.312.026,7 32.509.812,9 68.122.935,421.461.765,9 76.338.931,580.698.904,2
DESPESAS DE CAPITAL 8.741.486,5 14.823.382,3 606.430,1 5.480.288,7 9.343.093,6 12.587.205,1562.509,1 1.934.543,12.236.177,2
   INVESTIMENTOS 5.697.486,5 12.553.902,3 606.430,1 3.716.818,0 8.837.084,3 11.703.822,8414.272,6 548.445,4850.079,5
   INVERSÕES FINANCEIRAS 42.000,0 42.000,0 0,0 0,0 42.000,0 42.000,00,0 0,00,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.002.000,0 2.227.480,0 0,0 1.763.470,8 464.009,2 841.382,3148.236,5 1.386.097,71.386.097,7
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15.999.960,0 6.808.060,0 0,0 0,0 6.808.060,0 6.808.060,00,0 0,00,0
DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 10.322.900,0 9.826.200,0 1.531.673,8 8.313.438,0 1.512.762,0 2.696.815,52.595.946,4 6.186.068,57.129.384,5
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 258.713.000,0 289.249.897,2 41.734.691,5 198.757.860,1 90.492.037,1 130.562.737,841.779.160,6 151.178.871,1158.687.159,4
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 258.713.000,0 289.249.897,2 41.734.691,5 198.757.860,1 90.492.037,1 130.562.737,841.779.160,6 151.178.871,1158.687.159,4
SUPERÁVIT (XIII) 2.808.234,3 50.387.223,342.878.935,0
TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 258.713.000,0 289.249.897,2 41.734.691,5 201.566.094,4 41.779.160,6 201.566.094,4201.566.094,4
RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

DESPESAS DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2020

(d) (f) (i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e) 
No Bimestre Até 08/2020

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADAINTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 10.322.900,0 9.826.200,0 1.531.673,8 8.313.438,0 2.595.946,4 7.129.384,5 2.696.815,51.512.762,0 6.186.068,5
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.621.900,0 5.440.200,0 1.531.673,8 3.930.140,0 1.538.850,7 3.930.140,0 1.510.060,01.510.060,0 3.339.188,8
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.701.000,0 4.386.000,0 0,0 4.383.298,0 1.057.095,7 3.199.244,5 1.186.755,52.702,0 2.846.879,7
   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   TOTAL 10.322.900,0 9.826.200,0 1.531.673,8 8.313.438,0 2.595.946,4 7.129.384,5 2.696.815,51.512.762,0 6.186.068,5
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 4º Bim/2020

(b/a)
%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
69,921-RECEITAS DE IMPOSTOS 6.688.356,29.565.400,09.565.400,0
83,69   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.240.253,11.482.000,01.482.000,0

0,00      1.1.1-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00,00,0
83,69      1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.240.253,11.482.000,01.482.000,0
95,97   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 96.925,8101.000,0101.000,0

111,31      1.2.1-Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 76.806,269.000,069.000,0
62,87      1.2.2-Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 20.119,632.000,032.000,0
68,45   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.702.231,82.486.900,02.486.900,0

0,00      1.3.1-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00,00,0
68,45      1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 1.702.231,82.486.900,02.486.900,0
66,40   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.648.945,55.495.500,05.495.500,0
66,40      1.4.1-Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.648.945,55.495.500,05.495.500,0

0,00      1.4.2-Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00,00,0
0,00   1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF. art 153, §4º, III 0,00,00,0
0,00      1.5.1-ITR 0,00,00,0
0,00      1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00,00,0

60,252-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 67.708.816,7112.371.000,0112.371.000,0
65,62   2.1-Cota-Parte FPM 11.524.384,317.563.000,017.563.000,0
66,09      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 10.785.575,416.320.000,016.320.000,0

0,00      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea d 0,0633.000,0633.000,0
121,12      2.1.3-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea e 738.808,8610.000,0610.000,0

59,27   2.2-Cota-Parte ICMS 53.933.737,291.000.000,091.000.000,0
0,00   2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 0,00,00,0

48,25   2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 1.376.463,72.853.000,02.853.000,0
19,46   2.5-Cota-Parte ITR 3.891,120.000,020.000,0
93,08   2.6-Cota-Parte IPVA 870.340,3935.000,0935.000,0

0,00   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,00,0
61,013-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 74.397.172,8121.936.400,0121.936.400,0
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 4º Bim/2020

(b/a)
%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
69,921-RECEITAS DE IMPOSTOS 6.688.356,29.565.400,09.565.400,0
83,69   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.240.253,11.482.000,01.482.000,0

0,00      1.1.1-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00,00,0
83,69      1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.240.253,11.482.000,01.482.000,0
95,97   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 96.925,8101.000,0101.000,0

111,31      1.2.1-Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 76.806,269.000,069.000,0
62,87      1.2.2-Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 20.119,632.000,032.000,0
68,45   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.702.231,82.486.900,02.486.900,0

0,00      1.3.1-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00,00,0
68,45      1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 1.702.231,82.486.900,02.486.900,0
66,40   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.648.945,55.495.500,05.495.500,0
66,40      1.4.1-Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.648.945,55.495.500,05.495.500,0

0,00      1.4.2-Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00,00,0
0,00   1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF. art 153, §4º, III 0,00,00,0
0,00      1.5.1-ITR 0,00,00,0
0,00      1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00,00,0

60,252-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 67.708.816,7112.371.000,0112.371.000,0
65,62   2.1-Cota-Parte FPM 11.524.384,317.563.000,017.563.000,0
66,09      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 10.785.575,416.320.000,016.320.000,0

0,00      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea d 0,0633.000,0633.000,0
121,12      2.1.3-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea e 738.808,8610.000,0610.000,0

59,27   2.2-Cota-Parte ICMS 53.933.737,291.000.000,091.000.000,0
0,00   2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 0,00,00,0

48,25   2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 1.376.463,72.853.000,02.853.000,0
19,46   2.5-Cota-Parte ITR 3.891,120.000,020.000,0
93,08   2.6-Cota-Parte IPVA 870.340,3935.000,0935.000,0

0,00   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,00,0
61,013-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 74.397.172,8121.936.400,0121.936.400,0
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2020

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2020

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

248.390.100,0 279.339.113,2 40.203.017,7 190.444.422,2 88.894.691,0 39.183.214,2 151.557.774,9 127.781.338,3DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 95,8 95,5

Legislativa 8.101.051,7 8.469.391,4 1.325.870,4 5.778.658,7 1.351.332,5 5.327.643,82.690.732,7 3.141.747,62,9 3,4
Ação Legislativa 8.101.051,7 5.778.658,7 5.327.643,88.469.391,4 3.141.747,61.325.870,4 1.351.332,52,9 3,42.690.732,7

Judiciária 5.938.800,0 2.567.093,5 281.851,4 1.812.425,6 280.364,7 1.807.216,5754.667,9 759.877,00,9 1,1
Ação Judiciária 4.287.000,0 795.365,9 792.897,5838.693,5 45.796,10,0 1.254,00,4 0,543.327,7

Administração Geral 1.645.175,0 1.017.059,8 1.014.319,01.721.775,0 707.456,0281.851,4 279.110,70,5 0,6704.715,3

Formação de Recursos Humanos 6.625,0 0,0 0,06.625,0 6.625,00,0 0,00,0 0,06.625,0

Essencial à Justiça 4.000,0 4.000,0 0,0 0,0 0,0 0,04.000,0 4.000,00,0 0,0
Informação e Inteligência 4.000,0 0,0 0,04.000,0 4.000,00,0 0,00,0 0,04.000,0

Administração 38.171.795,0 42.573.247,3 7.903.902,0 32.159.767,5 6.261.624,8 23.831.882,010.413.479,9 18.741.365,316,2 15,0
Administração Geral 35.055.035,0 29.749.309,0 22.008.058,639.495.397,3 17.487.338,77.528.488,5 5.640.939,115,0 13,99.746.088,3

Administração Financeira 239.400,0 172.734,0 72.145,4253.400,0 181.254,6880,4 12.813,90,1 0,080.666,0

Tecnologia da Informação 1.378.900,0 1.347.172,1 898.626,11.354.790,0 456.163,9164.652,4 385.491,60,7 0,67.617,9

Formação de Recursos Humanos 13.000,0 0,0 0,011.000,0 11.000,00,0 0,00,0 0,011.000,0

Administração de Receitas 604.100,0 342.579,4 342.579,4612.100,0 269.520,678.318,4 78.318,40,2 0,2269.520,6

Comunicação Social 881.360,0 547.973,0 510.472,5846.560,0 336.087,5131.562,3 144.061,80,3 0,3298.587,0

Segurança Pública 3.803.300,0 10.592.600,0 1.926.165,9 8.099.972,5 1.864.810,9 7.696.974,12.492.627,5 2.895.625,94,1 4,9
Administração Geral 2.725.400,0 7.463.083,6 7.060.085,29.563.700,0 2.503.614,81.783.923,0 1.722.438,03,8 4,42.100.616,4

Normatização e Fiscalização 3.000,0 0,0 0,03.000,0 3.000,00,0 0,00,0 0,03.000,0

Formação de Recursos Humanos 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Policiamento 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Informação e Inteligência 114.000,0 0,0 0,051.000,0 51.000,00,0 0,00,0 0,051.000,0

Infra-estrutura Urbana 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Preservação e Conservação Ambiental 954.900,0 636.888,9 636.888,9968.900,0 332.011,1142.243,0 142.373,00,3 0,4332.011,1

Assistência Social 15.750.828,0 18.996.573,5 3.100.662,8 10.696.814,5 3.061.213,4 10.152.317,48.299.759,0 8.844.256,15,4 6,4
Administração Geral 5.224.308,0 3.483.059,4 3.245.961,45.681.683,0 2.435.721,6912.454,0 851.166,41,8 2,02.198.623,6

Administração Financeira 34.960,0 86.023,5 86.023,5120.876,2 34.852,73.439,9 4.214,00,0 0,134.852,7

Assistência ao Idoso 1.801.000,0 1.605.900,0 1.605.900,02.356.000,0 750.100,0520.000,0 520.000,00,8 1,0750.100,0

Assistência ao Portador de Deficiência 121.000,0 122.850,0 122.850,0169.700,0 46.850,042.500,0 42.500,00,1 0,146.850,0

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.698.880,0 1.706.174,1 1.683.090,53.018.184,0 1.335.093,5489.880,8 491.598,60,9 1,11.312.009,9

Assistência Comunitária 5.870.680,0 3.692.807,5 3.408.492,17.650.130,3 4.241.638,31.132.388,1 1.151.734,41,9 2,13.957.322,8

Previdência Social 1.540.000,0 1.540.000,0 46.663,7 396.755,2 79.986,3 368.043,61.143.244,8 1.171.956,40,2 0,2
Administração Geral 1.540.000,0 396.755,2 368.043,61.540.000,0 1.171.956,446.663,7 79.986,30,2 0,21.143.244,8
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 08/2020

(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 08/2020

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

248.390.100,0 279.339.113,2 40.203.017,7 190.444.422,2 88.894.691,0 39.183.214,2 151.557.774,9 127.781.338,3DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 95,8 95,5

Legislativa 8.101.051,7 8.469.391,4 1.325.870,4 5.778.658,7 1.351.332,5 5.327.643,82.690.732,7 3.141.747,62,9 3,4
Ação Legislativa 8.101.051,7 5.778.658,7 5.327.643,88.469.391,4 3.141.747,61.325.870,4 1.351.332,52,9 3,42.690.732,7

Judiciária 5.938.800,0 2.567.093,5 281.851,4 1.812.425,6 280.364,7 1.807.216,5754.667,9 759.877,00,9 1,1
Ação Judiciária 4.287.000,0 795.365,9 792.897,5838.693,5 45.796,10,0 1.254,00,4 0,543.327,7

Administração Geral 1.645.175,0 1.017.059,8 1.014.319,01.721.775,0 707.456,0281.851,4 279.110,70,5 0,6704.715,3

Formação de Recursos Humanos 6.625,0 0,0 0,06.625,0 6.625,00,0 0,00,0 0,06.625,0

Essencial à Justiça 4.000,0 4.000,0 0,0 0,0 0,0 0,04.000,0 4.000,00,0 0,0
Informação e Inteligência 4.000,0 0,0 0,04.000,0 4.000,00,0 0,00,0 0,04.000,0

Administração 38.171.795,0 42.573.247,3 7.903.902,0 32.159.767,5 6.261.624,8 23.831.882,010.413.479,9 18.741.365,316,2 15,0
Administração Geral 35.055.035,0 29.749.309,0 22.008.058,639.495.397,3 17.487.338,77.528.488,5 5.640.939,115,0 13,99.746.088,3

Administração Financeira 239.400,0 172.734,0 72.145,4253.400,0 181.254,6880,4 12.813,90,1 0,080.666,0

Tecnologia da Informação 1.378.900,0 1.347.172,1 898.626,11.354.790,0 456.163,9164.652,4 385.491,60,7 0,67.617,9

Formação de Recursos Humanos 13.000,0 0,0 0,011.000,0 11.000,00,0 0,00,0 0,011.000,0

Administração de Receitas 604.100,0 342.579,4 342.579,4612.100,0 269.520,678.318,4 78.318,40,2 0,2269.520,6

Comunicação Social 881.360,0 547.973,0 510.472,5846.560,0 336.087,5131.562,3 144.061,80,3 0,3298.587,0

Segurança Pública 3.803.300,0 10.592.600,0 1.926.165,9 8.099.972,5 1.864.810,9 7.696.974,12.492.627,5 2.895.625,94,1 4,9
Administração Geral 2.725.400,0 7.463.083,6 7.060.085,29.563.700,0 2.503.614,81.783.923,0 1.722.438,03,8 4,42.100.616,4

Normatização e Fiscalização 3.000,0 0,0 0,03.000,0 3.000,00,0 0,00,0 0,03.000,0

Formação de Recursos Humanos 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Policiamento 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Informação e Inteligência 114.000,0 0,0 0,051.000,0 51.000,00,0 0,00,0 0,051.000,0

Infra-estrutura Urbana 2.000,0 0,0 0,02.000,0 2.000,00,0 0,00,0 0,02.000,0

Preservação e Conservação Ambiental 954.900,0 636.888,9 636.888,9968.900,0 332.011,1142.243,0 142.373,00,3 0,4332.011,1

Assistência Social 15.750.828,0 18.996.573,5 3.100.662,8 10.696.814,5 3.061.213,4 10.152.317,48.299.759,0 8.844.256,15,4 6,4
Administração Geral 5.224.308,0 3.483.059,4 3.245.961,45.681.683,0 2.435.721,6912.454,0 851.166,41,8 2,02.198.623,6

Administração Financeira 34.960,0 86.023,5 86.023,5120.876,2 34.852,73.439,9 4.214,00,0 0,134.852,7

Assistência ao Idoso 1.801.000,0 1.605.900,0 1.605.900,02.356.000,0 750.100,0520.000,0 520.000,00,8 1,0750.100,0

Assistência ao Portador de Deficiência 121.000,0 122.850,0 122.850,0169.700,0 46.850,042.500,0 42.500,00,1 0,146.850,0

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.698.880,0 1.706.174,1 1.683.090,53.018.184,0 1.335.093,5489.880,8 491.598,60,9 1,11.312.009,9

Assistência Comunitária 5.870.680,0 3.692.807,5 3.408.492,17.650.130,3 4.241.638,31.132.388,1 1.151.734,41,9 2,13.957.322,8

Previdência Social 1.540.000,0 1.540.000,0 46.663,7 396.755,2 79.986,3 368.043,61.143.244,8 1.171.956,40,2 0,2
Administração Geral 1.540.000,0 396.755,2 368.043,61.540.000,0 1.171.956,446.663,7 79.986,30,2 0,21.143.244,8

SIGFIS - Versão 2020 Data de Emissão: 28/09/2020   10:23h Anexo II do RREO
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R$ 1,00

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2020
ADCT, art 77 - Anexo 12

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bim/2020
PREVISÃO ATUALIZADA

% (B/A) x 100(b)(a)
PREVISÃO INICIAL

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 9.565.400,0 69,96.688.356,29.565.400,0
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial - IPTU 1.482.000,0 83,71.240.253,11.482.000,0
      IPTU 0,0 0,00,00,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.482.000,0 83,71.240.253,11.482.000,0
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter  Vivos - ITBI 101.000,0 96,096.925,8101.000,0
      ITBI 69.000,0 111,376.806,269.000,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 32.000,0 62,920.119,632.000,0
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.486.900,0 68,41.702.231,82.486.900,0
      ISS 0,0 0,00,00,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.486.900,0 68,41.702.231,82.486.900,0
   Receita Resultante do Imposto sobre a e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 5.495.500,0 66,43.648.945,55.495.500,0
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 111.128.000,0 60,366.970.007,8111.128.000,0
   Cota-Parte FPM 16.320.000,0 66,110.785.575,516.320.000,0
   Cota-Parte ITR 20.000,0 19,53.891,120.000,0
   Cota-Parte ICMS 91.000.000,0 59,353.933.737,291.000.000,0
   Cota-Parte IPVA 935.000,0 93,1870.340,3935.000,0
   Cota-Parte IPI-Exportação 2.853.000,0 48,21.376.463,72.853.000,0
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0 0,00,00,0
      Desoneração ICMS (LC 87/1996) 0,0 0,00,00,0
      Outras 0,0 0,00,00,0
Total das Receitas Resultantes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais (III)=(I)+(II) 120.693.400,0 61,073.658.364,0120.693.400,0

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS EMPENHADAS

Até 4º Bim/2020
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL
(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 4º Bim/2020
(d) (e)% (d/c) x100 % (e/c) x100

DESPESAS PAGAS

Até 4º Bim/2020
(f) % (f/c) x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.221.800,0 6.221.800,0 4.322.632,7 69,5 4.322.632,7 69,5 4.235.606,2 68,1

   Despesas Correntes 6.221.800,0 6.221.800,0 4.322.632,7 69,5 4.322.632,7 69,5 4.235.606,2 68,1

   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 12.341.498,3 13.926.308,6 11.050.524,8 79,3 11.050.524,8 79,3 10.874.108,8 78,1

   Despesas Correntes 12.341.498,3 13.926.308,6 11.050.524,8 79,3 11.050.524,8 79,3 10.874.108,8 78,1

   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   Despesas Correntes 3.000,0 3.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 1.004.800,0 1.007.500,0 688.398,3 68,3 688.398,3 68,3 676.909,8 67,2

   Despesas Correntes 1.004.800,0 1.007.500,0 688.398,3 68,3 688.398,3 68,3 676.909,8 67,2

   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
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ANO: 04  N°: 1258

VEREADORES DE QUISSAMÃ

Luciano Pessanha

(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite

(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 

(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis

(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes

(Vereador)

Alexandre de Souza Santos

(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho

(Vereador)

Marcos da Silva Moreira

(Vereador)

José Borba Pessanha

(Vereador)

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

 COMISSÕES  PERMANENTES  ELEITAS PARA O PERÍODO  DE 
05/02/2020 A 31/12/2020.
                                           
                                      

JUSTIÇA  E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E  SERVIÇOS 
PÚBLICOS:

Presidente:  Alexandre de Souza Santos               
Vice-Presidente: Luiz Carlos Cordeiro dos Reis                   
Relator: José Borba Pessanha

ASSISTÊNCIA  SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO E CULTURA

Presidente: José Borba Pessanha            
Vice-Presidente: Francisco Xavier da Conceição Filho                
Relator: Alexandre de Souza Santos

          

ASSUNTOS RESIDUAIS:
Presidente:  Alexandre de Souza Santos
Vice-Presidente:  Marcos da Silva Moreira                    
Relator: Alexandra Moreira  Carvalho Gomes           

 Sala das Sessões, 10 de  fevereiro de 2020.

LUCIANO PESSANHA
         PRESIDENTE

 

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Quissamã

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre
CEP 28.735-000 – Quissamã

COMISSÃO  PERMANENTE ELEITA  PARA O PERÍODO  DE 
23/09/2020 A 31/12/2020.
                                           
                                      

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO SERVIDOR  PÚBLICO MUNICIPAL. 

Presidente:     José Borba Pessanha        

Vice-Presidente:   Luiz Carlos Cordeiro dos Reis           

 Relator: Alexandre de Souza Santos

 Sala das Sessões, 24 de  setembro de 2020.

LUCIANO PESSANHA
         PRESIDENTE

 


